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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da 
Fonseca sobre a grande quantidade de lâmpadas queimadas nas áreas 
públicas. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado 
nesta Câmara Municipal sob n° 509/2017 (Requerimento n° 61/2017) que solicita 
informações sobre grande quantidade de lâmpadas queimadas nas áreas públicas da 
cidade, em especial, nos canteiros centrais da Av. Eng. Ivanil Franceschini. 

Informo ao assumir a administração em 01.01.2017 centenas de lâmpadas 
estavam queimadas em áreas públicas, além de inúmeros problemas nas fiações 
destas áreas que prejudicam as trocas de lâmpadas e exigiram reparos para solução 
dos problemas. 

A atual administração, tão logo assumiu entrou em contato com a CPFL para 
as providências urgentes no sentido de realizar as trocas. 

Nos locais de competência da Municipalidade, a administração já realizou a 
troca de centenas de lâmpadas, recuperando praças e outras áreas. Em alguns 
pontos, devido a má qualidade da rede elétrica e oscilações os trabalhos reparo das 
instalações e de reposição de lâmpadas ainda está sendo realizado. 

Atenciosamente, 
	 J 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Ilm° Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga 
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